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CONTRATO Nº 1302015/2023 
NUP 10061.044530/2023-01

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ ATRAVÉS
DO FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL E A EMPRESA TOYOTA
DO  BRASIL  LTDA,  ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

A Polícia Militar do Ceará, através do Fundo de Segurança Pública e Defesa Social
do Estado do Ceará (FSPDS-PMCE), situado na Av. Bezerra de Menezes, 581, São
Gerardo, Fortaleza-CE, CEP 60.325-003, inscrita no CNPJ nº  07.261.661/0001-10,
telefones (85) 3101-6501 e 3101-6507, e-mail: fds@seguranca.ce.gov.br, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Cel PM Jorge
Costa de Araújo, Ordenador de Despesas – FSPDS, brasileiro, casado, portador da
Carteira  de  Identidade  nº  103.445-1-4  e  CPF  nº  513.524.603-78,  residente  e
domiciliado em Maracanaú/CE, e a Empresa TOYOTA DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº:
59.104.760/0001-91, com sede na Rua Max Mangels Senior, 1024, Bairro Planalto,
São Bernardo do Campo, SP, CEP: 09895-510, telefone: (11) 97320-1019 E-mail:
nrescalli@toyota.com.br, doravante  denominada  CONTRATADA,  representada
neste ato Sr. Nelson Rescalli Junior, portador do RG n.º 22.747.613 SSP/SP CPF nº
179.427.818-44, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA –DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1.O presente contrato tem como fundamento o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
nº 024/2022, Processo Administrativo nº 08106.000643/2021-10 (Adesão à ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS nº 068/2022 MJSP, e seus anexos, os preceitos do direito
público,  a  Lei  Federal  no  8.666/1993,  e  outras  leis  especiais  necessárias  ao
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO  nº  024/2022,  Processo  Administrativo  nº  08106.000643/2021-10
(Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 068/2022 MJSP), e seus anexos, e
à  proposta  da  CONTRATADA,  os  quais  constituem  parte  deste  instrumento,
independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA –DO OBJETO
3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o
registro de preços para aquisição de veículos, a serem utilizadas pela Polícia Militar
do Ceará,  de acordo com as condições,  especificações e quantitativos previstos
neste contrato, no Contrato e seus anexos.



NUP 10061.044530/2023-01 p.2

2/14

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD
VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

02

Veículo Transporte Pessoal Tipo Câmbio:
Automático ,  Potência  Mínima:  116 CV,
Capacidade  Passageiro:  5  UN,  Tipo:
Sedan  ,  Características  Adicionais:  Ar
Condicionado,  Direção Hidráulica,  Trava
Elétri , Capacidade Tanque Combustível:
55  L,  Combustível:  Álcool  /  Gasolina.
TOYOTA YARIS SEDAN XS - Cor Base
dos Veiculos: Branco Polar.

20 R$ 127.600,00 R$ 2.552.000,00

VALOR TOTAL: R$ 2.552.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e dois 
mil reais)

3.2. Especificação Detalhada:
3.2.1. As especificações detalhadas dos itens acima são as constantes do Pregão
SRP Nº 24/2022, além da constante do item DO OBJETO, da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 68/2022, da Secretaria Nacional de Segurança Pública.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma INTEGRAL, nos termos estabelecidos
na Cláusula Décima Primeira do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O  preço  contratual  global  importa  na  quantia  de  e  R$  2.552.000,00  (dois
milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil reais).
5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação da proposta.
5.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os  preços  contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,
aplicando-se o índice de reajustamento pelo IPCA/IBGE, visto ser o índice oficial de
monitoramento da inflação no Brasil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Polícia
Militar  do  Ceará  pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor  remanescente,  sempre  que  este
ocorrer.
5.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
5.7 Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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5.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
5.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, mediante crédito em conta corrente em
nome  da  contratada,  exclusivamente  no  Banco  Bradesco  S/A,  conforme  Lei  nº
15.241, de 06 de dezembro de 2012.
6.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
6.1.3 . Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão Polícia Militar do Ceará atestar a execução do objeto do contrato.
6.1.4 A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal,  constatada por  meio de consulta  on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993.
6.1.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
6.1.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Polícia Militar do Ceará.
6.1.7 Antes do pagamento à contratada,  será realizada consulta  ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
6.1.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Polícia Militar do
Ceará.
6.1.9 Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Polícia Militar do Ceará deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.2.1 Persistindo  a  irregularidade,  a  Polícia  Militar  do  Ceará  deverá  adotar  as
medidas necessárias à  rescisão contratual  nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.2.2. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize  sua situação junto  ao SICAF.  10.11.1.  Será  rescindido o  contrato  em
execução  com  a  contratada  inadimplente  no  SICAF,  salvo  por  motivo  de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da  Polícia
Militar do Ceará.
6.2.3. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.
6.2.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.
6.2.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação  financeira  devida  pela  Polícia  Militar  do  Ceará,  entre  a  data  do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, e calculada mediante a aplicação
da seguinte formula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da prestação em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado: I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438       
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes do MAPP 338 -
FSPDS.
PR: 1296162
MAPP: 338
Dotação Orçamentária: 10200008.06.181.521.15397.03.449052.2.713.9200000.1
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contado
a partir da sua publicação.
8.2. A  publicação  resumida  do  instrumento  de  contrato  dar-se-á  na  forma  do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de,
no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
9.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Polícia
Militar do Ceará.
9.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo
com as normas técnicas específicas.
9.4. A  garantia  de  todos  os  equipamentos,  acessórios  ou  itens  adicionados  ao
veículo  para  execução  da  adaptação/transformação  em  veículo  policial  será  de
responsabilidade da Contratada.
9.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir  os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.
9.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão  ser  substituídas  por  outras  novas,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que
apresentem padrões  de  qualidade  e  desempenho  iguais  ou  superiores  aos  das
peças utilizadas na fabricação do equipamento.
9.7. Uma vez notificada,  a Contratada realizará a reparação ou substituição dos
bens  que  apresentarem vício  ou  defeito  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  úteis,
contados  a  partir  da  data  de  retirada  do  equipamento  das  dependências  da
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.
9.8. O  prazo  indicado  no  subitem  anterior,  durante  seu  transcurso,  poderá  ser
prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  escrita  e
justificada da Contratada, aceita pela Polícia Militar do Ceará.
9.9. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente,  de  especificação igual  ou  superior  ao  anteriormente  fornecido,  para
utilização em caráter provisório pelo Polícia Militar do Ceará, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
9.10. Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da
solicitação  da  Polícia  Militar  do  Ceará  ou  a  apresentação  de  justificativas  pela
Contratada, fica a Polícia Militar do Ceará autorizado a contratar empresa diversa
para  executar  os  reparos,  ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da
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Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.
9.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será
de responsabilidade da Contratada.
9.12. A  garantia  legal  ou  contratual  do  objeto  tem prazo  de  vigência  próprio  e
desvinculado  daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO OBJETO
10.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de,
no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
11.1. Quanto à entrega:
11.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 150 (cento e cinquenta) dias corridos,
contados a partir da emissão da Nota de Empenho, em remessa única, conforme a
quantidade empenhada, na sede do Comando Logístico da PMCE - COLOG,
situado à Av. General Alípio dos Santos, s/n – Olavo Oliveira, Fortaleza/CE, CEP:
60.351- 010, no horário de será das 08h00às 16h30, ressalvadas às quartas-feiras,
que  será  de  08h00  às  12h30.  Meios  de  contato:  (85)  3101.2521  /  3101.2522  /
3101.2525, E- mail: ajdcologpmce@gmail.com.
11.1.2. A entrega dos bens aos órgãos participes deverá ser realizada conforme
tratativas entre a CONTRATADA e a Polícia Militar do Ceará, conforme estabelecido
no contrato de participação no certame.
11.1.3. Antes da produção em série e entrega final dos veículos, para atendimento
da demanda empenhada e assinado o contrato, a fim de verificar a conformidade
aos requisitos técnicos definidos no contrato, a CONTRATADA deverá comunicar
previamente a Polícia Militar do Ceará para a apresentação dos veículos na fábrica
da empresa ou local equivalente, com as respectivas adaptações e grafismos, em
atendimento  às  especificações  técnicas  do  objeto,  devendo  a  Polícia  Militar  do
Ceará apresentar relatório de vistoria com objetivo de comparar as especificações
técnicas mínimas exigidas neste instrumento e seus Anexos. O relatório servirá de
documento que orientará o recebimento dos demais veículos a serem entregues.
11.1.4. . Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Contrato e na proposta.
11.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser
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substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.1.6. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
11.1.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior  não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
11.1.8. Os  objetos  desta  contratação  serão  recebidos,  mediante  Termo
Circunstanciado, por comissão designada através de portaria para esse fim.
11.1.9. A  comissão  de  que  trata  o  item  anterior  se  referem  à  Comissão  de
Recebimento,  compostas  por  no  mínimo  03  (três)  representantes  composta  por
servidores indicados pela PMCE.
11.2. Caberá as comissão designada rejeitar no todo ou em parte, qualquer bem que
não esteja de acordo com as exigências e especificações deste contrato, ou aquele
que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso,
com defeito de fabricação ou vício de funcionamento.
11.2. Quanto ao recebimento:
11.2.1. PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da
entrega do quantitativo solicitado, para verificação da conformidade do objeto com
as especificações  constantes  neste  Contrato  e  no  check  list,  pela  Comissão  de
Recebimento  devidamente  designada.  Em  se  tratando  da  entrega  de  veículos
doados,  a  citada  Comissão  deverá  ser  composta  de  no  mínimo  03  (três)
representantes dos Estados Conveniados e 03 (três) representantes da Contratada,
sendo no mínimo 1 (um) representante de cada órgão gerenciador.  No caso de
veículos destinados ao uso da PMCE, a Comissão de Recebimento Provisório será
composta por no mínimo 03 (três) representantes.
11.2.2. DEFINITIVAMENTE,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,
contados a  partir  do  recebimento  provisório,  após verificação da compatibilidade
entre os bens entregues e as especificações descritas neste contrato e seus anexos,
e  sua  consequente  aceitação  mediante  emissão  de  Termo  de  Recebimento
Definitivo, assinado pela Comissão de Recebimento devidamente designada para
este fim.
11.2.3. Em  caso  de  prorrogação,  a  solicitação  deverá  ser  feita  por  escrito,
justificadamente, antes do vencimento da data prevista para entrega, comprovando
que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual. Sendo
aceito o pedido de prorrogação, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior a 30 (trinta) dias corridos.
11.2.4. A Comissão de Recebimento Definitivo será responsável  pelo atesto das
notas fiscais. Fica a contratada responsável em enviar a nota Fiscal original para
agilizar o pagamento dos bens, não sendo aceito somente o DANFE como nota
fiscal.



NUP 10061.044530/2023-01 p.160

8/14

11.2.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da
contratada pela solidez e segurança no fornecimento do bem.
10.2.6. Objetos entregues diferentes dos propostos ou que apresentarem defeitos,
serão considerados não entregues e a contagem do prazo de entrega não será
interrompida em decorrência do não recebimento, arcando a empresa fornecedora
com o ônus decorrente deste atraso.
11.2.7. Se  após  o  recebimento  provisório  for  identificada  qualquer  falha  na
execução,  cuja  responsabilidade  seja  atribuída  à  contratada,  o  prazo  para  a
efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem
após o saneamento das impropriedades detectadas.
11.2.8. Para fins de recebimento e avaliação dos objetos, além dos já informados,
deverão ser observados critérios objetivos como:
a) Compatibilidade com as especificações;
b) Quantidades previstas;
c) Atendimento ao prazo de entrega estipulado;
d) Garantias dos objetos estipuladas neste contrato;
e) Aspecto visual das peças;
f) Conferência dos certificados e/ou certidões exigidas no momento da entrega.
11.2.9. A contratada deverá entregar os veículos devidamente licenciados na UF de
entrega,  com  a  quitação  dos  tributos  e  encargos  devidos,  tais  como  taxa  de
licenciamento, baixa do IPVA, seguro obrigatório – DPVAT e eventuais débitos de
penalidades.  Ressalta-se  que  todos  os  débitos  referentes  ao  ano  da  entrega
deverão ser quitados as custas da contratada.
11.3. A  contratada  deverá  entregar  os  veículos  devidamente  abastecidos  de
combustível, com a capacidade máxima do tanque, em razão do período de tempo
necessário para inclusão dos mesmos no sistema de abastecimento de cada órgão,
bem como, prevenir a ocorrência de qualquer tipo de pane por falta de combustível,
evitando possíveis prejuízos nas bombas de combustível dos veículos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A Contratada deve cumprir  todas as obrigações constantes no Edital,  seus
anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;
12.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990;
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12.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
contrato o objeto com avarias ou defeitos;
12.6. Comunicar à Polícia Militar do Ceará, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
12.7. Manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
12.7.1 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
12.8. Adotar  práticas  de  governança  e  gestão  capazes  de  identificar  e  mitigar
desvios  de  conduta,  irregularidades,  fraudes  e  atos  ilícitos,  de  acordo  com  as
normas de integridade previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e no
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015;
12.9. Relatar  ao  órgão  Polícia  Militar  do  Ceará,  por  escrito,  qualquer
descumprimento das normas de integridade praticado por agentes públicos com os
quais mantenha contato em decorrência da execução do contrato;
12.10. Substituir com presteza qualquer profissional que tenha cometido desvios de
conduta,  irregularidades,  fraudes e atos ilícitos,  conforme observado e notificado
pelo agente público competente;
12.11. Cumprir  todas  as  demais  obrigações  previstas  no  Edital  (e  anexos)  do
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 24/2022, e ainda as obrigações previstas na ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2022,  da Secretaria  Nacional  de Segurança
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
13.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
13.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
13.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
13.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega dos  bens,  anotando em registro  próprio
todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não  implica  em  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:
15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;
15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3. Fraudar na execução do contrato;
15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5. Cometer fraude fiscal;
15.2. Pela inexecução total  ou parcial  do objeto deste contrato,  a  Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Polícia Militar do Ceará;
15.2.2. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
15.2.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
15.2.4. Em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo
percentual  do  subitem  acima,  será  aplicada  de  forma  proporcional  à  obrigação
inadimplida;
15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
15.3. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração,  sendo,  então
descredenciada no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e
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Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
15.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Polícia Militar do Ceará pelos
prejuízos causados;
15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas e os profissionais que:
15.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
15.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à  Polícia Militar do Ceará serão
deduzidos os valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.
15.7. Caso a Polícia Militar do Ceará determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
15.1.1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.1.2 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
15.1.3 A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
15.1.4 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
15.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. A  contratada  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,
qualquer  vantagem com o objetivo  de influenciar  a  ação de servidor  público  no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com o  objetivo  de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática  coercitiva”:  causar  dano  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou
indiretamente,  às  pessoas  ou  sua  propriedade,  visando  a  influenciar  sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,  com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos  cuja  intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Na hipótese de financiamento,  parcial  ou integral,  por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo  se,  em  qualquer  momento,  constatar  o  envolvimento  da  empresa,
diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
16.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e
autorizar  que,  na  hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou
integralmente,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas  possam  inspecionar  o  local  de  execução  do  contrato  e  todos  os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
16.4. A  Polícia  Militar  do  Ceará,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicará  as  sanções
administrativas pertinentes, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, se
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comprovar  o  envolvimento  de  representante  da  empresa  ou  da  pessoa  física
contratada  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou  coercitivas,  no
decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1 Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão imediata do presente documento contratual o não
cumprimento ou o cumprimento irregular das obrigações assumidas, configurando
qualquer uma das situações descritas no artigo 78 da Lei 8.666/1993, com exceção
quanto à fusão, cisão ou incorporação da contratada, mencionada no seu inciso VI.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE

18.1. A CONTRATADA não poderá, salvo em “curriculum vitae”, utilizar o nome da
Polícia  Militar  do  Ceará  ou  sua  qualidade  de  CONTRATADA  em  quaisquer
atividades  de  divulgação  profissional  como  por  exemplo,  em  cartões  de  visita,
anúncios  diversos,  impressos  etc.,  sob  pena  de  imediata  rescisão  do  presente
Contrato.
18.2. A CONTRATADA não poderá, também, pronunciar-se em nome da Polícia
Militar  do  Ceará  à  imprensa  em  geral,  sobre  quaisquer  assuntos  relativos  às
atividades  desta,  bem como a  sua  atividade  profissional,  sob  pena  de  imediata
rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS.

19.1. Tal como prescrito na Lei, a Polícia Militar do Ceará e a CONTRATADA não
serão responsabilizadas por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos,
de força maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante
acordo interpartes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

20.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas
neste  instrumento,  na  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  em  outras  disposições  legais
pertinentes,  realizar,  via  termo  aditivo,  as  alterações  contratuais  que  julgarem
convenientes.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará para
dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  execução  deste  contrato,  que  não
puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado
pela Assessoria Jurídica da Polícia Militar do Ceará, e para um só efeito, depois de
lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes das partes.

          Pela CONTRATANTE:            Pela CONTRATADA:

Jorge Costa de Araújo 
Ordenador de Despesas da 
PMCE

Nelson Rescalli Junior
Representante da Contratada
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